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GOYERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvôlümento Sustentável

Consetho Est dutl de Polltics Àmbientsl - COPAM
SupeÍintendência Begion
Ce ral Metopolllana

al dê Moro Arnt*eote e OesenvoMúemo Sustentável - SUPRÂ

TERI'O DE AJUSTAMEN
QUE ITATARATI PARTICIPAçÔES LTDA. E A
TGPX EMPREENDIUENTOS E

PARTICIPAçÔES LTDA. FIRTAU PERANTE O
E§TADO DÊ MNAS GÊRAIS, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESÍADO DE MÉIO
ATBIENTE E DESEWOLVIHENTO
SUSTENTÁVEL, NESTE ATO REPRESENTADA
PELA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
TEIO AIÚBIENTE E DESENVOLVITIENTO
SUSTET{TÁVEL DA REG|ÃO CENTRAL
METROPOLITANA.

NDUTA

ITA ARATI PARTICIPAçÕES LTDA., inscrita no CNPJ 05.045.178/0001 , com

sede àAv. Joáo Pinheiro, n'. 146, bahro Centro, município de Belo Horizonte/Mc,

nêste ato representado por seu advogado, senhor José Sena Reis, OAB no.

22.003, coniorme procuraÉo anexa; e MGPX EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAçÕES LTDA., inscrita no CNPJ 09.566.436/0001-17, com sede na

rua Ciprianô de Carvalho, no. 633, sala 107, Bethânia, município de Belo

Horizonte/ttíG, neste ato representado por seú advogado, senhor Júlio Carvalho

Paula Uma, OAB no.

.denominadas Compromiss
Conduta,

90.461, conforme procuraÇáo
árl$, firmâm o presente Termo

udic

anexa, doravante
de Ajustamento

Lei
113daifi

no

Civil. perante o Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria dê
do eio Ambiêntê s D6onvolvim ênto Sustêntável - SEMAD, criada

CONSIDERANDO que a EPO Engenharia realizou o licenciamento
ambiental do empreendimento 'Portal Sul' junto à Secretaria Municipal de Meio
Ambiente de Belo Horizonte (processo de licenciamento no 01.113738-07-00)
recebêndo os cêrtificâdos das licenças ambientais de LP, Ll e LO.
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Estado
pela Lei

. Delegada no 125, de 25 de ianeko de 2N7, com sede em Belo Horizonte, inscrita
no Ôrupl sob o no. 009574&1i0001-78, neste ato representada pelo

Superintendente Regional de Meio Ambiente e Dêsênvotvimento Sustentável da
Região Centrd Metropolitana, Sr. José Flávio Mayrink, MASP 1110669-7'

conforme delega@o de competência contida na Resoluçáo SEMAD no' 943 de 21

de nor'embro de 2008, com sede na Av. Nossa Senhora do Carmo, no. 90, Bairro

Savassi, .no Município de Belo Horizonte/MG, doravante denominado
Compromitente.
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COÍIIS|DERÂNDO o disposto no parágraÍo 30, do artigo 14, do Deoelo
Estadual rP- 44.U4, de 25 de.junho de 2008, que prevê: '§ 30 A continuidadê da
instalaÉo ou o Íunclonamento de empreendimento ou atividêde
concomitantemente com o trâmite do procêsso de Ucenciâmento Ambiontal ou de
AAF previstos pêlo caput e § 10, respectivamente, dependerá de assinatura de
Termo de Aiustamento de Condúa com o órgáo ambiental, com previsáo de
condiçóês e przvos para instalaçáo e funcionamenlo do empre€ndimento ou
atividade até a sua regularizaçáo.'

GOYERNO DO ESTAIX) DE MINAS GERAIS
§ecrrtaria de Estado de Meio Ambiente e I)$etrvoMmento Sustetrtável
Conrlho Est.dud de Polltica Ambiental - COPAM
Superintsndência Regional ds M€io Amtients e O€senvdvimêrto SusFÍrúvel -
Cênral MeEopolltana

CONSIDERANDO a Recomendaçáo Conjunta no 01/2009 do Mini
Público do Eslado de Minas Gerais, de 17 de abril de 2009, para a adoçáo das
medidas necessárias para exigir o licenciamento ambiental do empreendimento
'Portal Sul' em âmbito estadual.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual no. Í8.042, de t3 de janeiro de
2009, quê alteÍou a Lei Estadual no 15.979, de 13 de ianeiro de 2ü)6, que cÍiou a
Estaçáo Ecologica do CeÍcâdinho.

CONSIDERANDO que, em 24104/09, o empreendimento Íoi convocado a se
regularizar iunto ao órgáo ambiental eíadual, conforme Recomendaçáo
no 01/2009.

nta

CONSIDERANDO o disposto no TeÍmo de Compromisso em
§l04l200€, entre o Ministério Público do Estado de Minas Gerais e as em
ItamaÍati e MGPX.

CONSIDERANDO que, em 30/04/09, o. empreendedor protocotizou
requerendo a formalizaçáo de Termo de Ajustamento de Conduta vi
regularizaçáo ambiental dê seu empreendimento.

sando

CONSIDER.ANDO que o dever das eutoridades ambienteis devidamente
constituídas é o de coibir atos lesivos ao meio ambiente.

CONSIDERANDO que, êm 08/04/09, Íoi rcalizada vistoria
emprêêndimento e ficou constatado no Parecer Único SUpRAM Centnal
108/20@ que o empreondimento opêrava s€m a devida regularizaÉo jurúo
Sistema Estadual de Meio Ambiente - StSEMA.

no
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COI{SIDERANDO a necêsskJade de se Íb<ar pra.* 
"o"q*O* 

p"r" .l
implementaçáo dê m€dldas e lnbÍvênçoes corÍelivas, estabelecendo gaÍarltiaq
para o seu etetivo cumprimento. I

G'OVERNO DO ESTAIX) DE MINAS GERAIS
SccrÊtrrir de Egtedo de Meio Ambiente e Desenvolümento Sustentávcl
Conselho Estadurl de Política Ambientel - COPÂM
Sup€rirtendência Regional de Meio Ambente e De§envolvimeito §Jstenlável - SUPRAM
C€ntral Mekopolitana

CONSIDERANDO fataÍ-se de atividade lícita, passível de reguhrizaçáo
ambiental porantê o SISEMA.

CONSIDERANDO que o art. 16, § Y, da Lei Estadual no 7.7721198O,
introduzido pêla Lêi no 15.972, dê 12 de janeiro de 2006, prevê que aquêle que
estiver exercendo as suas atividadês sêm a Licença ou Autorizaçáo Ambiental
comp€tentê terá as suas atividades suspensas até que o§tenha licença ou
autorizaÉo devida ou firme Termo de 4usítamento de Conduta com o órgáo
ambi€ntal, com as condições € prazos para operaçáo do empreendimento até a
sua regularizaçáo.

CONSIDERANDO que o art. 5o, § 6o, da Lei Federal no 7.3471985, prevê
que os órgáos públicos lêgitimados poderáo tomar dos interessados compromisso
de ajustamento de sua condutia às exigências legais, mediante combinaçôês, quô
terá eficácia de título executivo extÍa,udicial.

Por mêio d€ste Termo d€ Aiustamento de Conduta - TAC, tôm as partes entre si,
carto e aiustado, o quê s€ s€gue:

Ávoflda 
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CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO COMPROMISSO

Constitui obieto destê instrumento de compromisso, a permissáo para as
COMPROÍú|SSÁRIAS operarem o empreendimento denominado'Leroy Merlin'
durante a análise técnica do rêquerimento da Licença de Operaçáo Corretiva,
conÍorme Formulario de Caracterizaçáo do. Empreendimento - FCE no
R2142581200íJ de 04 de maio de ã)09 e Formulário de Orientaçáo Basica
lntegrado - FOBI no 1ü726120094, expedido em (X de maio de 2009.

PÀRÁGRAFO ÚNléO: Confirmandcse a âdequaçáo às exigênctas por parte dag
COTPROUISSÁRIAS será expedida no prazo de 30 (trinta) dias, certidáo ao
empreendedor, eltinguindo-se o presente Termo de Ajustamento de Conduta
Ambiental, assim como tda ê qualquer responsabilidade administrativa do
empreendedor, transacionada no presente instrumento.



GOI'ERNO DO ESTÁDO DE MINAS GERAIS
Secretrrie de Estâdo de Meio Ambiente e I»esenvolvimento Su§tentável

Conselho Estaduel de Politice Ambiental - COPAM
Superintendência Regional de Meio Ambieíúe e Oesenvolvimenlo Sustentável - SUPRAM

CentÍal Metropolitana

CúUSULA SEGUNDA - COMPROMISSO E AJUSTAMENTO

Pelo presente, as cO PROTúISSÁRIAS, perante a SUPRAm, se comprometem
a executar as medidas e condicionantês técnicas, de modo a prevenir os eÍeitos
negativos sobre o meio ambiente, observando rigorosamente os prazos

assinalados contatos da assinatura do presente termo.

cúusuLA TERCEIRA - oAs coNDlçoEs oPERAcloNAls

Nos limites legais, permitidos para a operaÉo, a que se íeÍere à CúUSULA
SEGUNDA, e observado o estrito cump.rimento do termo de aiustâmento de
conduta estabelecido, as COÍiIPROMISSAR|AS se obrigam' ainda, a cumpriÍ as
seguintes condiçóes:

1.Náo dar início a nenhuma ampliaÇáo ou modificaçáo do empreendimento
sem consulta prévia ao órgáo ambiental;

Prazo: Durante a velidade do presente termo e da Licença Ambiental
Estadual.

2.Náo petalisar o endamonto das medidas previstas nestê TAC durante o
processo de licenciamento ambiental;

Prazo: Durante a análise Co processo de Licenciamento pelo Orgão
Ambiental Estadual.

3.Atender a equipe técnica do órgâo ambiental em todos os quesitos

solicrtados relacionados ao licenciamento ambiental;

Píazo: Durantê a análise do processo de Llcenciamênto pelo Órgão
Ambiêntal Estaduel.

4.R€gularizaÍ, no processo de Licenciamento Ambiental, a Estaçao de
Tratamênto de Esgoto - ÊTE, a Estaçáo de Trdamento'de Agua - ETA, a
Subestaçâo de Energia e a Captaçáo do Po@ Artesiano;

Prezo: Duranb a enálise do processo dê Licenciamênto peb Órgâo
Amblental Estadual.

Áv€nrds Nossa Senho€ do Camo, 90 - BH/MG - CEP 30.330-000 - Tel: (31) 3228.7700
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GOYERNO DO ESTAIX) DE MINAS GERÀIS
SecrcÍaria de Estâdo de Meio Ambiente e l)esênvolvimento Sustenúvel

Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM
Superintendência Regaonai de Meio Amblente e DesênvoMmenÍo Suslentávd - SUPRAM

Centíal Melropolitana

S.Apresêntar Estudo do Potencial lncremenlo de Trálego decorrente dd

empreendimento;

Prazo: 90 dias a contar da assinatura do presente TERMO.

6.lmplementar Plano de Recuperaçáo de Áreas Degradadas para toda a área

do Empreendimento;

Prazo: 90 dias após a aprovação do Plano de Recuperação de Áreas

Degradas pelo órgáo ambiental estadual.

T.ApresentaÍ anuência de todas as Unidades de Conserva@o
área ou entomo do empreendimento "Portal Sul".

Prazo: 90 dias a contar da a§§inatura do prc§entê TER O.

situadas na

S.Formalizar processo de regulaÍizaçáo ambiental iunto à SUPRAM Central

Mêtropolitana.

Prazo: 90 dias a contar da assinatura do presente TERMO. Prazo mais
restritivo do previsto no Formulário de Orientação Básica que deverá ser
cumprido.

Constituem disposições e obrigações gerais deste TERMO:

| - Comprovar, no vencimento de cada prazo constante nos incisos da Cláusula
Segunda deste TERMo, que as medidas descritas na refêrida Cláusula Íoram

devidamenle cumpridas;

ll - O presente Termo náo desobÍiga as COMPRoMISSÁR|AS do cumprimento
de obrigações anteriormente assumidas perante a COMPROMITENTE ou outros
Orgáos.

lll - AS COMPROMISSÁRIAS obrigam-se a atender todas as requisiçôes
Órgáos Ambientais no curso do pÍocesso de Licenciamerúo e no cumprimento
presente compromisso de 4ustamênto de conduta, em prazo a ser defini
nestas requisigóes,

Ávedida Nossa Senhora do Camq 90 - BH/MG - CEP 30.3304co - Tel: (31) 3228.1700

CúUSULA QUARTA - DAS DISPOSIçOES E OBRIGAçÔES GERAIS
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GOYERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SccÍetrri. de Estrdo de Meio Anbielte e DesenvoMmenlo Sustentávcl

Consclho Estaduel de Politica Anbientâl - COPAM
Superintendôncia Regional do M€io Ambiente e Desenvolvimento Su§tentável - SUPRAM

Central Metíopolitrana

lV - Os adventos de leis mais berÉficas ao mêio ambiente obÍigaráo aq

CO PRO |SSÁRIAS a adaptaÍ seu empreendimento às novas determina@s. 
I

V - A COIPROIffiNTE @erá fiscalizar a execuÉo do presente acordo, si

quahuer tempo, tomando as prwirlências legais cabíveis, o,j poaera cometer d
ràspáaiva tisàtizaçáo a ot!üo oígáo que üerem a indicar 

i
I

Vl - As COUPROilISSÁR|AS arcaÉo com todas as despesas necesúrhs par{
o fiel cumpÍimento do pÍôsentB aiustameÍto de condutia. 

i

vll - o descumprimento do prêsênte em qualquer de seus termos ou prazosi

sujeitâÍá o ampreendimento à suspensáo das atMdades' i

I

Vlll - Este compromisso náo inibe ou restringe as açóes de contÍolê' fiscalizago {
monitoramento de qualquer órgáo ambiental, nem limita ou impêde o exercíciol
por elê, de suas atribuiÉes e prerrogativas. 

.

lX - Fica proibida exploraçáo florestal e intervençáo em áea de preservaçád

p€rmanents sem as devidas autorizaçóes.

X - A assinatura dEste Termo náo assegura a concessáo de Autorizaçáq
Ambiental de Funcionamênto, dê Licenciemênto Ambiêntal e de Autorizaçáo par4

Exploraçáo Flotestal ê lntervençáo em Area de Preservaçáo PermaneÍrte. l

Xl - Este compomisso produzirá eÍeito§ lêgais a partir de sua cêlebÍaçáo.

O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pela empresa,
neste termo de aiustamênto implicará além da execuçáo do título ê}üa-judicial'
em:

c)Encaminham€nto de cópia do procêsso ao Ministério Público.

Árrorlde Ívossa Serl,orE do Cdtib, 90 - BlllMG - CEP tu.33e40o - Tel: (31) 3228.77@

M:

a)Suspenúo total e imediata de suas atividades:

b)Multa no valor base dê R$ 10.001,00 (dez mil e um reais), se náo constatada
poluiçáo ou de gradaçáo ambiental, caso constâladâ poluiÉo ou degradaçáo
ambiental, o valor base da multa será de R$'20.001,00 (ünte mil e um reais);

CúUSULA OUINTA - DESCUUPRITENTO DO COUPROTISSO OE
AJUSTAiIÊNTO



GOVERNO DO ESTAIX) DE Ii'INAS GERAIS
Secrctrrir de Estrdo de M.io Ambiente e Deenvolvincnto Sustcntível

Consclho Lísduel de Polítice Ambietrt l - COPAM
Supeíintendêôcia Regional de Meio Ambienle e D€senvolvimento sustentável - SUPRAM

Centrat Metropolitana

CúUSULA SEXTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento é até o Íinal da análise do novo
processo de Licenciamento Ambiental náo podêndo ser superior a 180 (cento e
oitenta) diâs contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO ÚltCO: O prazo de vigência pÍevistô no 'capu( deste artigo
poderá ser píorrogado na hipótese de incidência de caso fortuile ou força maior,
pÍ€visto no ert. 398 do Novo Código Civil.

cúusuLA sÉTttsA - ExEcuçÃo ExTRAJUDtctAL

A inexecuçáo total ou parcial do presente Termo de Ajustamento de Conduta
Ambiental implica na sua rescisáo de pleno direito e ensejará a sua remessa à
Advocacia Geral do Estado a execuçáo ludicial das obrigações dele dêconentes,
como TÍTULo ExEcunvo ExrRÀJU[itctAL, na Íormã d'o disposto peto arrigo
50 § 60 da Lei Federal n.o 7U7, de 24 de iulho de 1985, com a modificaçáo
introduzida pelo art. 1í3 da Lei Federal n.o 8.078 de 11 de sêtembÍo de 1990, e
art.585, inciso ll do Codigo de Processo Cúil, sem prejuízo das sanQoes penais e
âdministrativas aplicáveis à esÉcie.

Todos os documentos reÍeridos neste Termo de Aiustamento de Conduta, depois
de rubricados pelas COMPROMTSSÁHAS e peto COMPROMITENTE, passaÍáo
a Íazer parte integrante deste instrumento, como se transcrilos fossem.

Ár,eÍ,da t',,ossa Senllry"a do CanÚo, g0 - BH/MG - CEp 93*M . Tel: (3 3228 77@

PARÁGRAFO ÚtlCO: e eventual inobservância pelas cOtPROilllSSÁRIAS de
qualquer das obrigaçóes, condiçóes € prazos estabelecidos no presênte TERMO,
desde que resultante de caso Íortuito ou Íorça malor, na forma tipificada no ertigo
1.058 do Codigo Civil Brasileiro, náo constituirá descumprimento do presente,
devendo ser imediatamente comunicada e iusttficâdâ âo CO PRO ITENTE,
que, se for o caso, fixaÍá novo prazo para o adimplemento da obrigagáo náo
cumprida.

CúUSULA oITAvA- DoS DocUMENTos
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GOVERNO DO ESTAIX) DE MINAS Gf,RAIS
Secretrria de Estrdo de Meio Àmbiente € DscDvolviDento SNtentável
Consetho Estedual de PolÍtica Ambiental - COPA]}Í
S'lpe.intendência Regional de Mêio 

^Ínbientê 
e DesenvolvimeíÍo Sustentávêl _ SUPR^M

C€nlíal MeÍopolitana

GúUSULA NONA- FORO

Fica eleito o foro da comaÍca de Belo Horizonte, Minas Gerais paÍâ dirimir as
ques6ês decorrêntês do presente TERMO, com renúncia de qualquer outro, por

mais prMlegiado quê sêia.

E assim por estarem dev'rdamêntê compromissadas firmam o presente em 3 (tÍês)

vias de igualteor e Íorma na presença das têstêmunhas que tamtÉm assinam.

Belo Horizonte, M dê maio de 2009.

COMPROMITENÍE:

De Acordo:

nto
Am

S

COMPROMISSÁRIAS:

TESTEMUNHAS

no

Nome:
CPF:

Nome
CPF:

vel

superintendente dâ suPRAil
CENTRAL

t!'-

IPAçÔES LTDA.
OSELTDA.

{4
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